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02 122 0570 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 77.212
F 1 1 90 0 100 77.212

TOTAL - FISCAL 77.212
TOTAL - SEGURIDADE 20.000
TOTAL - GERAL 97.212

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 72.506
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais

72.506

02 122 0570 09HB 0016 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - No Estado do Amapá

72.506

F 1 0 91 0 100 72.506
TOTAL - FISCAL 72.506
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 72.506

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 52.175.521
AT I V I D A D E S

02 122 0570 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 50.663.257
02 122 0570 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 50.663.257

F 1 1 90 0 100 50.663.257
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais

1.512.264

02 122 0570 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

1.512.264

F 1 0 91 0 100 1.512.264
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.872.158

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 00FB Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e

Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias e Pensões
2.250.837

28 846 0901 00FB 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias e Pensões - Nacional

2.250.837

S 1 1 90 0 169 2.250.837
28 846 0901 00FK Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e

Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo
616.873

28 846 0901 00FK 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo - Nacional

616.873

F 1 1 90 0 100 616.873
28 846 0901 00FO Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de
Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço)

4.448

28 846 0901 00FO 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de
Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Nacional

4.448

F 1 0 91 0 100 4.448
TOTAL - FISCAL 52.796.842
TOTAL - SEGURIDADE 2.250.837
TOTAL - GERAL 55.047.679

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 202, DE 29 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre a implantação do Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe no âm-
bito do Conselho e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso das atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo n. CF-ADM-2012/00468 e

Considerando a adesão da Justiça Federal ao projeto nacional
do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, sob a coordenação do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, consubstanciado no Acordo de
Cooperação Técnica n. 73, de 15 de setembro de 2009, firmado pelo
Conselho da Justiça Federal - CJF, tribunais regionais federais e o
CNJ;

Considerando a necessidade de regulamentar a implantação
do PJe na Justiça Federal;

Considerando a necessidade de manter, no CJF e nos tri-
bunais regionais federais, equipes capacitadas para prestarem o su-
porte técnico ao desenvolvimento e sustentação do PJe;

Considerando a necessidade de racionalizar o uso dos re-
cursos orçamentários destinados às despesas com os atuais sistemas
processuais informatizados, ad referendum, resolve:

Art. 1º A prática dos atos processuais no âmbito do Conselho
(Turma Nacional de Uniformização) e da Justiça Federal de primeiro
e segundo graus, nos termos da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de
2006, será realizada por intermédio do Sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe.

§ 1º O PJe será implantado nos órgãos da Justiça Federal
mediante a elaboração de um plano nacional que levará em con-
sideração as peculiaridades dos sistemas e a infraestrutura de tec-
nologia da informação atualmente existente em cada região, e sua
utilização será obrigatória em todos os órgãos da Justiça Federal.

§ 2º O plano nacional de implantação do PJe será aprovado
pelo Comitê Gestor do PJe da Justiça Federal, criado por esta re-
solução, o qual contará, para sua elaboração, com o apoio técnico das
áreas de negócio e de tecnologia da informação do Conselho e dos
tribunais regionais federais.

Art. 2º Fica criado o Comitê Gestor do PJe da Justiça Fe-
deral subordinado ao Corregedor-Geral da Justiça Federal, que poderá
convocar juízes e servidores para auxiliarem.

Art. 3º O Comitê Gestor do PJe da Justiça Federal será
designado pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal, que indicará seu
coordenador e designará uma secretaria executiva para a condução
dos trabalhos.

Parágrafo único. Cada presidente de tribunal regional federal
designará um representante para compor o Comitê Gestor do PJe da
Justiça Federal.

Art. 4º A implantação e a administração do PJe cabe ao
Comitê Gestor do PJe da Justiça Federal, com o apoio da Secretaria
Executiva, da Comissão Técnica de Negócio e da Comissão Técnica
de Tecnologia da Informação, criadas por esta resolução.

Art. 5º São atribuições do Comitê Gestor da Justiça Fe-
deral:

I - aprovar as estratégias a serem adotadas em todos os
órgãos da Justiça Federal quanto à especificação, desenvolvimento,
homologação, implantação, sustentação e operacionalização do PJe;

II - realizar a interlocução com o CNJ;
III - dar conhecimento aos órgãos da Justiça Federal das

deliberações efetivadas para que promovam a implementação;
IV - coordenar a integração com os demais órgãos e en-

tidades do Poder Público, com vistas às ações de desenvolvimento,
implantação e sustentação do PJe;

V - deliberar sobre os quantitativos de recursos orçamen-
tários a serem destinados às ações de desenvolvimento, implantação e
sustentação do PJe;

VI - acompanhar as atividades da Secretaria Executiva no
desenvolvimento do PJe e zelar por sua padronização nos órgãos da
Justiça Federal;

VII - aprovar as propostas encaminhadas pela Secretaria
Executiva;

VIII - aprovar a criação de subcomitês, subcomissões e gru-
pos de trabalho necessários ao desenvolvimento, implementação e
sustentação do PJe;

IX - estabelecer novas atribuições às comissões técnicas não
previstas nesta resolução.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral da Justiça Federal in-
dicará os representantes da Justiça Federal para comporem o Comitê
Nacional do PJe no Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Art. 6º A Comissão Técnica de Negócio será constituída por
um representante do Conselho da Justiça Federal, pelos titulares das
secretarias judiciárias dos tribunais regionais federais e pelo titular da
Secretaria da Turma Nacional de Uniformização.

Art. 7º São atribuições da Comissão Técnica de Negócio:
I - deliberar sobre as propostas evolutivas/adaptativas do

PJe;
II - definir a prioridade das demandas e encaminhá-las à

Comissão Técnica de Tecnologia da Informação;
III - homologar, com o auxílio de especialistas, as funcio-

nalidades desenvolvidas no PJe;
IV - promover as ações de treinamento, a serem levadas a

efeito pelos órgãos da Justiça Federal, com vistas à capacitação dos
respectivos magistrados, servidores e usuários finais;

V - apoiar a Comissão Técnica de Tecnologia da Informação
na sustentação do PJe;

VI - interagir com as áreas de comunicação social do Con-
selho da Justiça Federal e dos tribunais regionais federais no que
conerne à divulgação dos assuntos relacionados ao PJe.

Art. 8º A Comissão Técnica de Tecnologia da Informação
será constituída pelos titulares das secretarias de tecnologia da in-
formação do Conselho da Justiça Federal e dos tribunais regionais
federais.

Art. 9º São atribuições da Comissão Técnica de Tecnologia
da Informação:

I - identificar a necessidade de contratação de serviço técnico
especializado nas tecnologias utilizadas no PJe e submetê-la ao Co-
mitê Gestor do PJe da Justiça Federal;

II - distribuir e controlar a execução das demandas evo-
lutivas, no intuito de otimizar recursos e evitar redundâncias no de-
senvolvimento das funcionalidades;
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III - promover a execução das demandas evolutivas apro-
vadas pela Comissão Técnica de Negócio, prestando as devidas in-
formações;

IV - prover, com o apoio da Comissão Técnica de Negócio,
a sustentação do PJe, assegurando a disponibilidade do serviço;

V - assegurar, no âmbito da Justiça Federal, a aderência aos
padrões tecnológicos adotados no PJe.

Art. 10. Os órgãos da Justiça Federal promoverão inves-
timentos para a capacitação dos usuários, com vistas ao aprovei-
tamento adequado do PJe.

Art. 11. É vedada a criação de novas soluções de tecnologia
da informação para o processo judicial eletrônico, ressalvadas as
manutenções evolutivas, corretivas e adaptativas dos sistemas judi-
ciais existentes.

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor-
Geral da Justiça Federal.

Art. 13. Esta resolução entra em vigor na data de sua pul-
bicação.

MINISTRO ARI PARGENDLER

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

AUTOS VIRTUAIS

V I RT U A I S

PROCESSO: 0174771-71.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUZIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

E M E N TA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA (LOAS - LEI Nº. 8.742/1993). PORTADOR DE
VÍRUS HIV (AIDS) ASSINTOMÁTICO. INCAPACIDADE DE
PROVER A PRÓPRIA MANUTENÇÃO. CONSIDERAÇÃO DE
CONDIÇÕES SÓCIO-CULTURAIS ESTIGMATIZANTES. NECES-
SIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA TURMA NA-
CIONAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº. 20, TNU.
ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão
que deu provimento ao recurso inominado do INSS, para, reformando
a sentença do JEF, julgar improcedente o pedido de concessão do
benefício de prestação continuada (LOAS - Lei nº. 8.742/1993) com
fundamento em laudo pericial conclusivo pela capacidade para o
trabalho, sem exame de condições sócio-culturais estigmatizantes da
patologia. Portador de vírus HIV (AIDS) assintomático.

2 - Nos termos do art. 20, LOAS, na redação dada pela Lei
nº. 12.470/2011 (que apenas explicita regas implícitas): "Para efeito
de concessão deste benefício [prestação continuada], considera-se
pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em in-
teração com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas" (§ 2o); "A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação
da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, com-
posta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro So-
cial - INSS" (§ 6º). O estigma social que possa recair sobre o portador
do vírus HIV (AIDS), ainda que assintomático, erige-se como po-
tencial barreira à sua plena e efetiva inserção social em igualdade de
condições, impondo-se a aferição de sua condição e grau. Há que se
verificar se suas condições sociais permitem o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência. Essa é a interpretação que assegura a
efetivação dos objetivos da assistência social, vale dizer, a garantia da
vida através da prevenção e redução dos riscos de dano (art. 2º, I,
LOAS).

3 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: "a ques-
tão jurídica que merece enfrentamento é a da possibilidade de con-
cessão de benefício por incapacidade não constatada em laudo médico
quando presentes outras circunstâncias que acabam por inviabilizar
qualquer tipo de exercício de atividade remunerada, normalmente
ancoradas no estigma social que cerca doenças como a AIDS. (...)
Lembro que este Colegiado tem posicionamento consolidado no sen-
tido do reconhecimento do direito a benefício previdenciário por
incapacidade, independentemente de esta se encontrar identificada no
laudo pericial, quando o julgador afira a presença de condições pes-
soais ou sociais que provoquem a sua caracterização. Assim, não
obstante a conclusão médica apontar a possibilidade de exercício de
atividade remunerada, outros elementos podem levar o magistrado
sentenciante à conclusão de sua impossibilidade, em face da extrema
dificuldade de inserção ou reinserção no mercado de trabalho, si-
tuação em que a negativa de concessão do benefício implica ofensa à
dignidade humana" (PEDILEF nº. 0005872-82.2010.4.01.3200, Relª.
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 23.3.2012);
"(...) a jurisprudência consolidada nesta TNU já se firmou no sentido
de que os portadores do vírus da AIDS, mesmo que assintomáticos,
devem ter sua incapacidade aferida com base nas condições pessoais,
sociais e econômicas, visto tratar-se de doença estigmatizante" (PE-
DILEF nº. 0512178-77.2009.4.05.8100, Rel. Juiz Federal Paulo Are-
na, DOU 11.5.2012); "A TNU tem posicionamento consolidado no

sentido de que circunstâncias de natureza socioeconômica, profis-
sional e cultural especificamente suscitadas pelo requerente devem ser
levadas em conta para aferir se existe, na prática, real possibilidade
de inserção no mercado de trabalho. Apesar de o laudo pericial atestar
que, sob o ponto de vista clínico, não há impedimento objetivo para
o exercício de atividade profissional, é, em tese, possível que o
estigma social decorrente da contaminação pelo vírus HIV inviabilize,
na prática, a obtenção de colocação profissional no meio social rural
em que a requerente vive." (PEDILEF nº. 0520803-
66.2010.4.05.8100, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU
6.7.2012)

4 - Aplicação da Questão de Ordem nº. 20 desta TNU: "Se
a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".

5 - Incidente de Uniformização conhecido e parcialmente
provido, para anular o acórdão recorrido, a fim de que a Turma
Recursal de origem profira novo julgamento, apreciando o acervo
probatório anexo aos autos à luz da premissa de direito uniformi-
zada.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência conhecer do incidente de uniformização e dar-lhe parcial pro-
vimento nos termos do voto do relator.

Brasília, 16 de agosto de 2012

ALCIDES SALDANHA
Relator

PROCESSO: 0501567-95.2005.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JANAINA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGU-
RADO ESPECIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA ORIUNDO DE TRF.
IMPRESTABILIDADE. PARADIGMAS DA TNU E DO STJ. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO PRECISA DA DIVERGÊNCIA. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.

1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão
que confirmou, pelos próprios fundamentos, sentença de improce-
dência de pedido de concessão de salário-maternidade rural, ao ar-
gumento de que não restou comprovada a condição de segurado
especial da autora. Inadmitido o incidente pela Turma de origem, foi
requerida, tempestivamente, a submissão da admissibilidade do re-
curso à Presidência desta Turma Nacional nos termos do art. 7º, VI
do RI/TNU. Distribuição aos Relatores, para melhor análise do pe-
dido.

2 - Julgado de TRF não se presta à condição de paradigma
para comprovação de divergência de interpretação de direito material,
uma vez que o pedido de uniformização nacional deverá ser fundado
no dissídio jurisprudencial entre turmas de diferentes regiões ou em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça - STJ (art. 14, caput, § 2º da Lei nº. 10.259/2001).

3 - A mera transcrição de enunciados sumulares, sem cotejo
analítico com a tese albergada pelo acórdão recorrido, não permite a
caracterização da divergência e, consequentemente, o conhecimento
do pedido de uniformização.

4 - Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência não conhecer o incidente de uniformização nos termos do
voto-ementa do relator.

Brasília, 09 de agosto de 2012.

ALCIDES SALDANHA
Relator

PROCESSO: 2007.71.58.000177-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO ÉDSON TEIXEIRA LOPES
PROC./ADV.: ADRIANO SCHERER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

E M E N TA

REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO. MÁ-FÉ.
DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO APON-
TADA COMO PARADIGMA. ACÓRDÃOS PARADIGMAS DO

STJ. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. APLICA-
ÇÃO DAS QUESTÕES DE ORDEM Nº. 3 E 22, TNU, MUTATIS
MUTANDIS. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão
que confirmou, pelos próprios fundamentos, sentença de improce-
dência de pedido de declaração de inexistência de débito previden-
ciário. Inadmitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida,
tempestivamente, a submissão da admissibilidade do recurso à Pre-
sidência desta Turma Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU.
Distribuição aos Relatores, para melhor análise do pedido.

2 - O recorrente suscitou a divergência arrolando como pa-
radigma aresto oriundo de Turma Recursal vinculada a região diversa
- 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Tocantins - da que
prolatou a decisão recorrida sem, no entanto, anexar cópia do acórdão
arrolado. Da mesma forma, não indicou o link no qual se pudesse
validamente obtê-los.

3 - O acórdão da Turma Recursal do Tocantins não se presta
à condição de paradigma, haja vista que, em se tratando de dissídio
jurisprudencial entre Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, a admissibilidade do pedido de uniformização pressupõe a
apresentação de cópia da decisão apontada como paradigma, não
suprindo esta exigência sua mera transcrição na peça recursal. In-
teligência do art. 13 do Regimento Interno deste Colegiado. Apli-
cação da Questão de Ordem nº. 3 desta TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".

4 - Apontados como paradigmas da divergência julgados do
STJ (AgRgs no REsp 1.186.631, 705.195 e 179.032), que adotam a
tese da impossibilidade da restituição de valores indevidamente pagos
pela Administração ao particular em razão de erro ou de interpretação
equivocada da lei.

5 - Ausência de similitude fático-jurídica entre o acórdão
recorrido e os paradigmas apontados, uma vez que o acórdão re-
corrido consignou que, no caso concreto, a percepção dos valores
indevidos se deu de má-fé, situação não abrangida pelas circuns-
tâncias de fato consideradas pelos julgados representativos da di-
vergência. Aplicação da Questão de Ordem nº. 22 desta TNU, mutatis
mutandis ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformi-
zação por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guar-
da similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

6 - Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência não conhecer o incidente de uniformização nos termos do
voto-ementa do relator.

Brasília, 16 de agosto de 2012

ALCIDES SALDANHA
Relator

PROCESSO: 0501019-56.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SAMUEL MARQUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SER-
VIÇO ESPECIAL. PARADIGMAS ORIUNDOS DE TRF. IMPRES-
TABILIDADE. ACÓRDÃO

PARADIGMA DO STJ. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº.
22, TNU, MUTATIS MUTANDIS. REEXAME DE FATO. INAD-
MISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº. 42 DESTA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão
que, negando provimento ao recurso inominado da parte autora, jul-
gou improcedente, pelos próprios fundamentos da sentença, o pedido
de concessão de aposentadoria especial. Inadmitido o incidente pela
Turma de origem, foi requerida, tempestivamente, a submissão da
admissibilidade do recurso à Presidência desta Turma Nacional nos
termos do art. 7º, VI do RI/TNU. Distribuição aos Relatores, para
melhor análise do pedido.

2 - Julgados de TRF não se prestam à condição de pa-
radigma para comprovação de divergência de interpretação de direito
material, uma vez que o pedido de uniformização nacional deverá ser
fundado no dissídio jurisprudencial entre turmas de diferentes regiões
ou em contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Su-
perior Tribunal de Justiça - STJ (art. 14, caput, § 2º da Lei nº.
10.259/2001).

3 - Apontado como paradigma da divergência, ainda, acór-
dão proferido pelo STJ no REsp nº. 514.921/RS, no qual se perfilhou
a orientação de que "até o advento do Decreto 2.172, de 5/3/1.997,
que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei
9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em ati-
vidade especial mediante apresentação de formulário próprio des-
critivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou
perigoso, enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79".

4 - Ausência de similitude fático-jurídica entre o acórdão
recorrido e o último paradigma apontado, uma vez que, na hipótese
em apreço, o não reconhecimento do exercício da atividade em con-
dições especiais derivou da circunstância específica de que o perfil
profissiográfico previdenciário (PPP) veio assinado tão-somente pelo
responsável pelo departamento de pessoal, sem o acompanhamento de
laudo emitido pelo profissional responsável (médico ou engenheiro).
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